
PORTARIA Nº 607/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026.
Súmula: “Declara a Estabilidade de Servidor em Cargo Público”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Prefeito de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Legislação em vigor;
Considerando o disposto no artigo 22, da Lei Municipal nº: 12/1993 (Estatuto dos Servidores
Públicos);
Considerando o disposto no artigo 15, do Decreto Municipal nº: 118/2025 (regulamenta o estágio
probatório), retificado e ratificado pelo Decreto 125/2025;
Considerando o decurso do período de 36 (trinta e seis) meses de exercício em cargo público, bem
como a conclusão da avaliação de desempenho emitida pela Comissão Permanente de Avaliação de
Servidores (CPAS);
Considerando o despacho exarado pela autoridade competente, anexado em pasta funcional do
servidor, o qual decidiu pela declaração de estabilidade do servidor;
Considerando  o Memorando 1.284/2026 da comissão Permanente de Avaliação de Servidores -
CPAS, datado em 02 de abril de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - Declarar a estabilidade funcional do servidor público DUALSEI MONTEIRO DE
MORAES, matricula funcional nº: 1307566, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na de
Secretaria de Saúde – SESA, a partir do dia 18 de abril de 2026.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de
abril de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 23 dias do mês de abril de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
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